
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITURJà MIJNICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTORJà

EUI{DO MUNICIPAT DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀI,

CoNTRATAÇAO TEMPORjARTA

OBJETO: PRESTÀçã,O DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO COMO ÀSSTSTENTE
ÀDMINISTRÀIIVO

DArA: L3/07/2025

BASE LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição Fêdêral de 1988,
Lei Municipal n. " 21-4/2021- .

CONTRATADO (A) : rrlrÍ,IA}ilÀ BARRETO SÀÀITOS

CONTRATO: N" / 202s

VALOR MENSAL: n9 1.692,60(ai7 seisceatos ê Dovêata e dois reais

VALOR GLOBAL: R§ 79.690,58 (dezeaowe rai7 seisceDtos ê r:oventa
zeaie e cinqaenXa e oito centawos) .

JORNADA: 08 (oito) },oras díárias / 40 (quareaXa) hor6s saaan2is.

PraÇa da Matr.iz, N" 49. Centro - Dlvina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE ITT'RÀ MI'NICIPAI DE DIVINÀ PÀSTOR,À
FI'I{DO MT'NICIPÀT DE ASSISTÊNCIÀ SOCIâI

TERMO DE CONTRÀTO INDIVIDUAL :,

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PÀRA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁR1A DE

EXCEPC]ONAL INTERESSE PÚBL]CO _ ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 214/202L -
QUE ENTRE SI CELEBRAM A E UNDO

MT'NICIPÀI. DE ASSISTÀICIÀ SOCI,AI., DE
DIVINÀ PASTOR]A E WLIÀNÀ BÀRRETO
SANTOS.

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho pc:'

tempo determinado e na melhor forma de direito, rêuniram-se cie

UM lAdO A FUNDO MI'NICIPÀL DE ATTS I STÊ}ICIà SOCLÀ'L DE DTVINÀ

PÀSTORÀ, pessoa juridica de direito púbIico, CIiIPJ:

1{.81? .L14/0OOL-36,, neste ato representado por seu titular a

Gestora do Fundo, LEI{ALDIA NITNES SÀ}ITOS, brasileira, divorciada,
portadora do CPF sob o n.o 695.239.325-00, domicifiada na Rua

Nova, S/N, Povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,
doravante denomj-nado CONTRÀTANTE, e do outro .Iado, JIrLIÀNÀ

BARRETO SÀNlfOS, brasileira, maior e capaz, ÀSSI SIENTE

ÀDMII{I STRÀTIVO, residente e domiciliado na CoNJ. JOSÉ CARLOS fa
SOUZA, S/N, POVOADO BOMFIM, DIVINA PASTORA / SE, poTtadoT de RG

a. o 3.285.862-0 SSP/SE e CPF no A29.266.945-39 , doravante

denomj-nado simpf esmente de COIiITR;àTÀDO (À) , têm j usto e acordado a

contrataÇão do serviÇo previsto na c1áusu1a primeira deste

termo, em conformidade com o Art. 37, inciso Ix, da ConstituiÇão
Eêdera1 de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n-" 214/2021 ,

objetivando suprir necessidade de excepcionaf interesse público

PraÇa da Matrlz. No 49, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPJ: 14 . 817 .17410001-56 p



ESTADO DE SERGIPE
PREEEITT'R.A MT'NIC I PâI DE DIVINÀ PÀSTOR]À
FI'!{DO MT'NICTPÀT DE ASSISTÊNCIA SOCIÀI

para realizaÇão de serviços técnicos profj"ssionals
ÀSSITENTE ADMINI SrRATIVO, considerando as cfáusufas abaixo:

como

CI,ÀUSU1À PRTMEIRA - DO OB.'ETO

o CONTRÀTÀDO se obriga a prestar serviços profj-ssionais
A§SISTE|flYE ADüEN,'STR;AÍZVO, Iotada na Secretaria Municj-paI
Assistência Sociaf.

CLÀUST'LÀ SEGI'NDÀ - DÀ .'ORNÀDÀ

o co!í':IRÀTÀDo desenvolverá suas atividades com jornada de
(oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, das 07h
1,5h, na sede do municipio ôu outro 1ocal., conforme necessj-dade.

de
de

08

Parágrafo Pri-meiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
tota1, pode a CONTRÀTÀNrE descontar o valor correspondente .)

horas não trabalhadas, exceto quando da apresent.aÇãc -
justificativa plausivel.

Parágrafo Segrundo. As horas que uftrapassem a carga normal
defini-da ou atividades extras serão remuneradas
proporciona lmente, acrescidas dê 503 em relação a hora normal,
nos mo]des do inc. XVI do art. 7 o da Const j-tuição Eederal.

CIÁUsuLÀ TERCEIR;L - Do PRjAzo

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11 neges e 19 dj'ag, a
contar da data da assj-natura deste contrato, podendo ser
prorrogado caso persistam os motj,vos que deram origem à
contrataÇão inicial, na forma Art, 31 , inciso rX, -i'l
Constítuição Eederal de 1988, em consonância com aÍt. 2a da l::
21.4 / 2021 .

Parágrafo Priaeiro. Nos termos do art. 2o do decreto n. "
041 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
no201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente cfáusula e de notificação, caso venha a ser
realizado e concluido o conculso Púb1ico com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocação e a nomeaÇão dos
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ESTADO DE SERGIPE
PREFE ITUA,A MUNTCIPAÍ, DE DIVINA PASTORA
FUNDO MIJNICI PÀI DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀT

aprovados. Da mesma forma, acordam que, j-ncidindo a presente
cláusufa, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para concfusão C:
pacto, não podendo promover qualquer reclamação em juizo ou f or.a
de1e.

Parágrafo Segrundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde quê justifj-cado pelo
interesse púbIico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcefas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

crÁusuÍ.A euÀRTÀ - DÀ LEGrSLÀÇÂO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subsidiarl amente pelo Estatuto dos Servidores
Púbficos Municipaj-s, observando-se todas as normas relativas a
esta modalidade de contrataÇào, em conformidade com Art. lr,
inciso IX, da ConstituiÇão Eederal de 1988.

CI,AUSI'!À QUINTÀ - DO PREçO E FORMA DE PÀGÀMENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO (À) CONTRÀTÀDO(A), em remuneração aos
serviços contratados a importânci-a dê R§ 1.692,60 (zrí7
seisc,eatos e ,a.oveata e dois reais e seggeata c.eatawos) por mês,
a títufo de sa1ário, perfazendo o valor gIobal do contrato em R§
19.690,58 (dazenove mil seiscentos e noventa rêais e cinquenta e
oito êêntevos) ,

§1o. Excepcional-mente poderá ser acrescida de 20t a remuneraÇão
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 2211 de um dia até 05h do out.:-,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acresclda de adicionaf de insalubri-dade, em
percentuais de 10%, 20t ou 40?, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar no 15 do Ministério do Trabafho
e Emprego.

Praca da Matriz, N" 49, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'R,A MI'NICIPÀI DE DIVINA PÀSTOR,A
E UIIDO MI]NIC I PAL DE ASSISTÊNCIÀ SOCIÀI

§3". os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se

a remuneraÇão for vinculada ao salário minimo e o mêsmo sofrer
alteração.

crÁusur.A sExrÀ - DÀ DorÀÇÃo oRÇN{ENTÁRrA

A despesa prevista na C]'áusu].a Quinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento
para o exercício financeiro de 2025.

UNIDÀDE
ORçAMENTÁRIA

ÀÇÀo ELEMENTO DE
DESPESÀ

EONTE DE
RECURSO

04001 2447 31900400 15000000

crÁusu.À sÉTrr'ÍA - DÀs REspoNsÀBTLTDADEs DÀs pÀRTEs

DO (A) CONTRTÀTADO (A)

a) Seguir rigorosamente as determinaçôes
Municipal de Obras, Transportes e Serviços
às normas do Projeto a que está vlncu]ado;

b) Reaf j-zar suas atribuiÇões com ética e
executando suas atribui.ções conforme
Decreto Municípal n.' 150/2013;

da Secretaria
Urbanos atender

profi ssionalismo,
especificado no

c) Manter o CON1IRÀTÀNTE fivre de quaisquer reivindicaÇões,
demandas, queixas e representaÇões de qualquer natureza,
decorrente de sua ação;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato,
compatibilidade com as obrj-gações por e.Ie assumidas,
as condiçôes de habilitaÇão e qualj-flcação inerentes
profissão, qual sej a, A§SIS:]rEIIÍIEE AD8'fiLNISTR:AIM.

todas
à sua

DO CONTR,ATÀNTE :
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITI'R;A MUNICIPAI DE DIVINÀ PÀSTOR]A
r'UITDO MT'NICI PAT DE ÀSSISTÊNCIA SOCIÀT

e) Cofocar à disposição do(a) COlgERlÀfâDO (À) todos os efementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados,'

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

c) Eiscalizar e acompanhar a CONTRIà'TÀDo (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

cLÁUsuÍ,A oITAvÀ - DÀ REscIsÃo

POdETá O FTTNDO MT'NCIPÀL DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIàI. DE DWINÀ PÀSTORÀ
rescindir uni l-atera fmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cláusula sexta;

b) se ocorrer alguma das hipóteses
214 de 16 de marÇo demun j-cipal n

de rescisão previstas na Lei
2021;

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso púb1ico
previsto no Decreto n" 047 /201"9, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRÀTADO (A) ;

d) Por interesse da administração púbJ-i-ca.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Admínistrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuição correspondente
serviços efetivamente prestado.

por
ou

aos

CIÁUSUI.A NONÀ DÀS OBRIGAçõES PERTINENTES À Í,EI GEB,AL DE

PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar
13.109, de L4 de agosto de 2018, Lei Geraf

(LGPD, quanto a todos os dados pessoaj-s que

Eicam
Lei n"
Dado s

o disposto na
de ProteÇão de
tiverem acesso
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ESTADO DE SERGIPE
PREE EITT'R]A MIJNICI PÀL DE DIVINÀ PÀSTOR]À
EUNDO MT'NICIPAÍ, DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀI

em razâo do presente contrato, independentemente de declaração
ou de aceitaÇão expressa.

cLi(usurÂ DÉcruÀ- vÍNcuÍ,o

em hipótese afguma, qualquer vinculo

cIáuSuI.A DÉcu{A PRIMEIR]À - Do FORo

Eica e.Ieito o foro da COMaRCÀ DE DIVINÀ PÀSTORÀ, Est.ado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais prrvilegiadc
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuçâo do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igua.l, teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, L3/OL/2025.

I.ENÀLDÀ NT NES S.ãlil:tOS

Gestora do Eundo Municlpal de Assistêncla Socia.I

,JI'IIÀ}TA B:ARRETO SÀNTOS

CPE:029.266.945-39
CONTR;LTÀDÀ

Testemunha:

§d4^ g-^t"ê"^ À**^o CPF: d9 b.Çj ç6í

CPF:

PraÇa da Matriz, N" 49, Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 14 . S1? . 1?{/0001-56

Este contrato não qerará,
trabalhista.

05q 5^5 )51.aC-



ESTADO DE SERGIPE
PREE EITUR,A MT'NICIPAI DE DIVINÀ PASTORÀ
EUITDO MUNICIPÀT DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀL

EDrrÀr DE PUBI4qâ,Çlg

O E"T'![DO MT'NICIPÀI DE ÀSSITÊNCIÀ SOCIÀL DE DIVINÀ PASTORA, ESTÀDO
DE SERGIPE, representado pela Gestora do Fundo, Sr.". LENALDÀ
NITNES SAliIToS, torna público que f irmou CONTRIATo com a Senhora ,
,IrLIÀNÀ BÀRRETO SÀIITOS objetivando a prestaÇão de serviços como
ÀSSISrENTE ÀDMINI STRAT M, pelo periodo de 11 Eê.gês e 79 à;as,
pelo valor mensal de R§ 1.692,60, perfazendo o valor globaf em
RS 19.690,58. O presente Edital deverá ser afixado no local
costumeiro, para conhecimento dos interessados, confoli"re
estabel-ecido no Art, 13, rnclso XII, da ConstltulÇão Estaduai.

Divrna Pastora/SE, 13 de janeiro dê 2025.

LENATDA
Gestora do Eundo Mun j-cipa1

s sÀlflros
de Assistência Soci aI
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